
Substitutivo Integral ao Projeto de lei nº 1215/2019 - 6mg6z3a5

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Lideranças Partidárias

Dispõe sobre a criação, readequação, reajuste e
a  e x c l u s ã o  d e  t a x a s  c o b r a d a s  p e l o
Departamento  Estadual  de  Trânsito  –
DETRAN/MT  e  dá  outras  providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criadas as taxas constantes no Anexo I, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de
Mato Grosso – DETRAN/MT.

Art. 2º Ficam readequados os valores das taxas, instituídas pela Lei n.º 10.237 de 30 de dezembro de 2014,
na forma descrita no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Ficam reajustados os valores das taxas, instituídas pela Lei n.º 10.237 de 30 de dezembro de 2014 e
pela Lei n.º 10.380 de 11 de março de 2016, expresso em padrão monetário vigente, na forma descrita no
Anexo III desta Lei.

Art. 4º Ficam reajustados os valores das taxas, instituídas pela Lei n.º 10.237 de 30 de dezembro de 2014 e
pela Lei n.º 10.380 de 11 de março de 2016, expresso em padrão monetário vigente, na forma descrita no
Anexo IV desta Lei.

Art. 5º Ficam extintas as taxas constantes no Anexo V, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de
Mato Grosso.

Art. 6º As taxas de que tratam os Anexos I, II, III e IV desta Lei serão reajustadas anualmente com base no
Índice Geral de Preços - IGP-DI.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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JUSTIFICATIVA

O presente Substitutivo Integral visa readequar a Mensagem original do Governo, fazendo uma análise mais
adequada aos valores atribuídos a título de Taxas do DETRAN-MT, sobremodo q estabelecer parâmetros
mais justos ao destinatário final, bem como aos prestadores do serviço.

Com efeito, segue abaixo, a especificação das Taxas destinadas ao Cidadão e aos Empresários com o
índice de atualização de cada serviço, vejamos:

6



Substitutivo Integral ao Projeto de lei nº 1215/2019 - 6mg6z3a5

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

 

1. CIDADÃO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

1.1) Alteração da correção inflacionária de 05 (cinco) anos – 31,35% para 01 (um) ano - 5,36%.

1.2) Licenciamento com entrega domiciliar: redução de 5,88% em relação ao atual.

1.3) Transferência de propriedade de veículo: mantido o valor atual sem nenhum reajuste.

1.4) Lacre veicular: redução de 55,38% em relação ao atual.

1.5) CNH: mantido o valor atual sem nenhum reajuste.

 

2. CREDENCIAMENTO ANUAL DE EMPRESAS

2.1) Taxas existentes

2.1.1) 34 taxas para credenciamentos anuais de empresas com reposição inflacionária 31,35%

2.1.2) 12 taxas para credenciamentos anuais de empresas com reposição inflacionária 31,35% (5 anos) e
primeira parcela correspondente a 25% do reequilíbrio de custos operacionais distribuídos em 4 anos

2.2) 17 novas taxas:

Referente a serviços já prestados, que surgiram após a aprovação da última lei de taxas ocorrida em 2014,
portanto, por falta de previsão legal, as empresas credenciadas não recolhem os custos operacionais por
meio de taxas. Obs.: Valores obtidos de comparativos com outros estados.

 

3. 42 TAXAS EXCLUIDAS:

Referente a modernização e automatização dos processos e serviços prestados ao cidadão pelo DETRAN.

 

4) REGULARIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO:

 Diária de pátio e serviço de remoção de veículos para DETRAN, cobrados a partir do 6º dia dea.
permanência no pátio. A regulação da taxa de remoção regularizará o vínculo do prestador do serviço
com o estado, apontado pelo MP/MT, e reduzirá o valor cobrado pelo particular, que atua na
informalidade: de R$ 150,00 para R$ 120,00. O número de veículos removidos para os pátios do
DETRAN (14.686), representa 0,67% da frota de MT (2.184.744).
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Credenciamento de empresas para parcelamento de débitos de veículos no cartão de crédito (PL =a.
R$ 2.277,81 para R$ 3.517,11).

5) Correção inflacionária:

5.1) As taxas de que tratam esta Lei serão reajustadas anualmente com base no Índice Geral de
Preços - IGP-DI.

5.2) Reequilíbrio das 12 taxas (ANEXO IV) – ocorrerá dentro dos próximos 4 anos.

Pelos motivos acima apresentados, pugnamos pelo apoio dos Nobres Pares em relação à aprovação
do presente Projeto de Lei nas Comissões, bem como perante o Plenário desta Douta Casa de Leis.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Dezembro de 2019
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